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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 12.194  DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 2.549/2021,   

        D E C R E T A:
 

Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$37.551,01 (trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e um
centavo), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

64 1 Gabinete 142,71

148 1
Educação

8.607,83

149 1 1.200,47

301 1 Saúde 27.600,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o  recurso  proveniente  das  anulações  parciais  na  importância  de
R$37.551,01 (trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e um
centavo), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

338 1 Saúde 27.600,00

501 1 Infraestrutura 9.951,01

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 27 de janeiro de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de janeiro de 2021
- 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

LEI Nº 6.227 DE 25 DE JANEIRO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina de Botucatu –  HCFMB e a  Fundação para o

Desenvolvimento Médico Hospitalar - FAMESP, objetivando a transferência
de recursos financeiros destinados à realização de testes para detecção do
SARS-Cov-2  (Novo  Coronavírus),  através  de  exame  de  RT-PCR,  assim,
proporcionando  um  intercâmbio  técnico-científico  entre  as  partes,  para
disponibilização pelo HC de 30.000 amostras coletadas por swaps, 1.000
pools de saliva fechado e 3.000 pools de saliva aberto, para a população de
Botucatu.”
                                
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com
o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB e a
Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar – FAMESP, tendo por
objeto  a  transferência  de  recursos  financeiros  destinados  à  realização  de
testes  para  detecção  do  SARS-Cov-2  (Novo  Coronavírus),  através  dos
exames de RT-PCR, assim, proporcionando um intercâmbio técnico-científico
entre as partes,  para disponibilização pelo HC de 34.000 testes para a
população  de  Botucatu,  conforme plano  de  trabalho  que  acompanha o
presente projeto de lei.
 
Art. 2° Compete à Secretaria Municipal de Saúde acompanhar e fiscalizar no
âmbito de suas atribuições, a execução do presente convênio.
 
Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão
através dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde e a conta de dotação
própria consignada no orçamento vigente.
           
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
 
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de janeiro de 2021
– 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

    Antonio Marcos Camillo
     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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